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Resumo: O presente trabalho tem como objetivo analisar o princípio da 
razoável duração do processo. Para isso, primeiramente, trata-se de alguns 
critérios para definição do que seja duração razoável, assim como se apre
sentam meios que garantiriam a celeridade da tramitação. Em segundo, 
trata-se da aplicação prática do dispositivo, sendo como fundamento para 
tutelas antecipadas, como para responsabili7Àção do poder público e dos 
sujeitos processuais. 
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Abstract: This pape r aims to analyze the principie of reasonable duratíon 
of the process. For thís, firstly, ít ís certain criteria for defining what is 
reasonable duration, and if present means that would ensure the speed of 
processing. Second, it is the practícal application of the device, and as a 
basis for guardianship early, and for responsibilitY; of public power and 
procedural subject. 
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1 Introdução 

A partir da Segunda Guerra Mundial os direitos funda
mentais ganharam status positivo e urtiversal. O grande mar
co desse processo foi a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem de 1948. Os horrores do na?lfascismo demonstraram 
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a desvalorização do homem como fim em si mesmo. Esse 
período revelou a necessidade de se consagrarem direitos 
inerentes à dignidade da pessoa humana. 

No plano processual, as constituições e os tratados inter
nacionais passaram a dispor sobre diversas garantias proces
suais fundamentais, como o contraditório,. a ampla defesa e 
a imparcialidade do juiz, na busca de proporcionar um pro
cesso que atendesse ao devido processo legal, acrescendo 
a responsabilidade do ,Poder Judiciário, investindo-o na 
fuhção de guardião dos direitos do cidadão, obrigando os 
juízes a buscar valores éticos, sociais e políticos das normas 
jurídicas para interpretá-las e aplicá-las.2 

No entanto, a gama de garantias processuais trouxe à 
tona o problema do tempo do processo e sua efetividade. 
Não bastava proporcionar todas as garantias ao processo, 
era necessário que esse fosse célere e efetivo. Por essa razão 
que, atualmente, surgem, nas Constituições de diversos paí
ses e em muitos tratados, disposições expressas sobre a ra
zoável duração do processo. 

O marco inicial, portanto, desse movimento de reco
nhecimento do processo célere como direito fundamental 
foi o art. 6°, §1°, da Convenção Européia para Salvaguarda 
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fupdamentais 
subscrita em Roma, no dia 4 de novembro de 1950. Após isso, 
diversos países introduziram em suas Constituições a garantia 
da razoável duração do processo. 

A questão da duração do processo, assim, foi percebida 
como problema mundial e o Brasil, que também enfrenta a 
mesma dificuldade, nãb ficou distante da discussão. Embora 
com certo atraso, nosso país também inseriu na sua Consti
tuição o princípio que assegura a todos a razoável duração 
do processo. 

2 GRECO, Leonardo. A Reforma do Poder Judiciário e o Acesso à Justiça. Reuista 
Dialética de Direito Processual. São Paulo. n. 27, jun. 2005. p. 69 
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Em 8 de dezembro de 2004, portanto, foi promulgada 
a Reforma: do Judiciário, por meio da Emenda n° 45 (DOU 
31.122004), inserindo oprincípio da razoável duração do pro
cesso dentro das garantias fundamentais asseguradas a todo 
indivíduo, criando o inciso LXXVIII do art. 5° da Constituição 
Federal de 1988, determinando que "a todos, no âmbito judi
cial e administrativo, são assegurados. a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua trami
tação". A inserção do referido inciso revela a insa:tisfpção 
da. sociedade com a prestação da tvtela jurisdicional e o enten
dimento de· que esta deve efetiva, adequada e acima de 

· tudo célere, sob pena de ser frustrado o acesso à justiça pres
tado pelo Estado. 

A processualística moderna já supera a idéia de pres
tação jurisdicional, preocupando-se com a idéia de tutela 
jurisdicional, ou seja, cabe ao Estado não só prestar o acesso 
à justiça, mas, sim, proporcionar um acesso que seja efetivo, 
que seja útil para as partes. Não se pode inais compactuar 
com a concepção de Estado passivo, no sentido de mero 
prestador, mas de um Estado ativo que, através da tutela 
jurisdicional, responde às expectativas sociais e normativas e, 
ainda, proporciona proteção aos indivíduos à lesão ou amea
ça ao bem da vida, através do direito de ação. 

Por essa razão é que o processo civil não é e não pode 
mais ser visto apenas como uma técnica ou conjunto de 
conceitos, mas, sim, como instrumento de proteção e busca 
de resultados justos .e úteis, prestadqs no tempo adequado. 
O problema da modernidade, portanto, é resolver a questão 
do tempo do processo, de como se ter uma prestação jurisdi
cional efetiva no tempo razoável, incluindo as garantias do 
contraditório, da ampla defesa, do duplo grau de jurisdição, 
entre outras. No dizer de Humberto Theodoro Júnior: 

Trata-se de uma aproximação com o ideal do processo 
justo que entre os constitucionalistas contemporâneos 
funciona como um aprimoramento da garantia do devido 
proces..<;O legaL Para merecer essa nomen iuris, a prestação 
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jurisdicional, além de atender aos requisitos tradícion'ais 
- juiz ryatural, forma legal, contraditório e julgamento 
segundo a lei- t~m de proporcionar à parte um resultado 
compatível com a efetividade e a presteza.3 

Processos lentos e demorados não condizem com a 
efetividade e a adequação qt.Je a prestação jurisdicional deve 
ter. Um resultado tardio pode ser completamente imprestável 
perânte a realidade fática do momento em que é recebido. 
A demora no trâmite processual é desanimador para aque
les que recorrem ao Poder Judiciário buscando a tutela de 
seus direitos. Não são raros os processos cíveis que se arras
tam por anos, trazendo para a parte prejuízos materiais e até 
psicológicos. 

Uma decisão judicial, por mais ju~ta e. correta que possa 
parecer, muitas vezes, é ineficaz, quando a prestação 
jurisdicional é entregue em morp.ento que não mais interessa 
nem mesmo o reconhecimento e a declaração do direito plei
teado. Não resta dúvida que a prestação jurisdicional, quan
do não entregue contemporaneamente, pode provocar o 
perecimento do direito, não mais interessando ao seu titular, 
por não estar apto a produzir os efeitos desejados, 

O tempo, do mesmo modo que perpetua situações não 
guerreadas e corrói direitos que não são adequadamente 
tutelados na esfera jurisqicional, tem o poder de ir além do 
aspecto meramente cronológico, passando a interferir na 
própria concepção de processo, uma vez que é o tempo que 
controla a máquina judiciária. 4 

Em uma sociedade em crise, em verdadei.ro estado de 
alerta, prdnta para demandar judicialmente aquilo que não 

3 TiffiODORO.JÚNIOR, Humberto. Alguns Reflexos da Emenda Constitucional45, 
de 08.12.2004, sobre o Processo CiviL Revista de Processo. São Paulo, ano 30, n. 124, 
jun. 2005. p. 37 , 
6 ALBERTON, Oáudia Marlise da Silva. O Princípio da Razoável Duração do Pro
cesso sob o Enfoque da Jurisdição, do Tempo e do Processo. In: MACHADO, Fábio 
Cardoso; MACHADO. Rafael Bicca (coord.). A Reforma do Poder ,Judiciário. São 
Paulo: Quartier Latin, 2006. p. 72 
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é nem mais pleiteado administrativamente, como o recurso 
de multa, o requerimento de beneficio previdenciário pu 
revisão do mesmo, e a má prestação de setviços públicos como 
energia elétrica, telefonia, faz com que 'a máquina·judiciária 
mostre-se inadequada,, não suportando tantas. demandas, 
tomando-se necessária a reavaliação de todo o sistema proces
suaL5 

Há muito a doutrina nacional discute o tema, buscando 
causas e. formas de combater os efeitos decorrentes na .demo
ra do desenvolvimento dos processos. Muitas vezes, acaba.- · 

. se por concluir que a postergação nãp está ligada à quanti
dade de. etapas procedimentais previstas na legislação, como 
muitos afirmam, .mas à própria.estrutura do Judiciário, que 
parece não ter acompanhado o ritmo de desenvolvimento. da 
sociedade. 

Dessa forma, não se pode negar a extrema relevância 
do novo princípio que surge para alertar o Poder Judiciário 
e colaborar para o melhoramento do sistema, não se poden
do permitir que criticas inclusive aquelas que têm cunho 
na concepção tradicionalista ·do processo - destituam das 
norrnas traçadas pela .reforma a capacidade de mudança 
da realidade, objetivando uma prestação jurisdicional mais 
eficiente, cujos beneffcios não são apenas dos jurisdicionados, 
mas da sociedade como um todo. Após a inovação, resta 
encontrar a aplicabilidade prática do novo direito funda
mental e, para isso, não faltamexemplos no direito intemaciçr
nal, principalmente as decisões da Corte Européia de Direitos 
do Homem. 

Assim, o presente trabalho busca estudar o direito funda
mental à. razoável duração do processo, analisando especifi
camente o âmbito do processo eivil, abordando, princjpal
mente, a questão da aplicabilidade prática do direitp 

·1 ALBERTON, Cláudia Marlise da Silva. O Princípio da Razoável Duração do Pro~ 
cesso sob o Enfoque da Jurisélição, do Tempo e do Processo. In: MAOIADO, Fábio 
Cardoso; MACHADO, Rafael Bícca (coord.). A Reforma do Poder Judiciário. São 
Paulo: Quartier Latín, 2006. p. 73 
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fundamental à razoável duração do processo. Para tanto, 
será abordada a questão dos critérios a serem adotados para 
se verificar se o processo atendeu ou não à duração razoáveL 
Tais critérios analisados serão os adotados pela Corte Euro
péia de Direitos do Homem, tendo em vista que o nosso país 
ainda não tem jurisprudência consolidada sobre o assunto, 
principalmente quando se trata de processos cíveis e que a 
maior parte da doutrina adota esses critérios como. base para 
analisar o tempo do processo. · 

Em segqida, serão abordados os possíveis meios que 
garantiriam a celeridad<;; da tramitação. Serão con.siderados 
tantos os meios· já existentes no ordenamento jUrídico ante
riores à Emenda n° 45, assim como os meios inseridos com 
a Reforma do Judiciário. 

Posteriormente, serão analisadas aplicações práticas do 
dispositivo, tanto como fundamento para concessão de tutela 
antecipatória, como para fundamentar a responsabilização 
do Estado, do juiz e das partes pela não duração nl.zoáve1 
do processo. 

Em uma abordagem desprovida de qualquer intuito de 
esgotar o assunto, o objetivo. deste trabalho é verificar as 
conseqüências derivadas da inserção do direito à razoável 
duração do processo no texto constitucional e qual o signifi
cado da expressão adotada J10 novo dispositivo, assim como 
refletir sobre os meios hábeis a garantir a celeridade da trpmi
tação dos processos e sobre a possibilidade de ressarcimento 
dos danos aos particulares em decorrência do descum
primento do preceito fundamental por parte do Estado, dos 
juges ou das partes. 

2 A EC N° 45/2004 e a Inserção do Inciso LXXVIII 
no Art. 5°, da Constituição Federal Brasileira 

O advento da Emenda Constitucional no 45, de 8 de 
dezembro. de 2004, introduziu o inciso LXXVIII ao art. 5° da 
Constituição Federal, renovando o antigo debate acerca do 

Cadernos do PPG em Direito UFRGS, Porto Alegre, v. 6, n. 7 e 8, p. 293-339, 2007. 



O Direito Fundamental à Razoável Duração... 299 

conflito entre tempo e processo. A inserção do novo inciso, 
além de reascender a discussão, também significou a cria
ção de um novo princípio, o da razoável duração do pro
cesso. 

Note-se que a vigência da regra é imediata, instantânea, 
não apenas por ser matéria processual, mas também em 
razão de que o art. 5°, § 2°, da CF, empresta aplicação ime
diata às normas definidoras dos direitos e garantias indivi
duais. Por isso, ainda que o retardo verificado no processo 
date de muito antes da EC n° 45/2004, a ele se aplica a ino
vação e; até mesmo, com maior força.6 

Se antes tratávamos a questão da celeridade apenas 
pelo enfoque do princípio do acesso à justíça e pelo postu
l{'\do da razoabilidade, a partír da entrada em vigor do novo 
dispositivo constitucional, o tempo do processo adquiriu auto
nomia e contornos próprios de princípio jurídico. 7 Com o 
acréscimo do inciso LXXVIII ao art. 5°, o processo brasileiro 
passou a não apenas visar a entrega jurisdicional a qu~ fazem 
jus as partes, mas também ao cumprimento de sua missão 
do modo mais célere, sem desconsiderar a ampla defesa e os 
recursos a ela inerentes (art. 5°, LV, CF).8 

Dessa forma, o ordenamento jurídico brasileiro ganhou 
o direito fundamental a razoável duração do processo, tor
nando expressa a garantia do processo efetivo e célere. A 
questão que se impõe é saber o que seria a "razoável duração 
do processo" e a "celeridade" da tramitação. 

No passado, já houve a pretensão de se definir legal
mente o prazo de duração do processo. Na antiga redação 

6 SILVA, Juary C e Alcance do Princípio da Razoável Duração do 
Processo (Constituição, S0

, LXXVII, Emenda n" 45/2004). Revista Magíster de 
Direito Pena! e Processual Penal, Porto Alegre, ano 2, n. 7, 2004. p. 88 
7 MASINA, Gustavo; MÜHLEN,Eduardo Von. O "Pri~cípio Duração do 
Pm,eesso". In: MACHADO, Fábio Cardoso: \víACHADO, Rafael Bicca (coord.). A 
Reforma do Poder Judiciário. São Paulo: Quartier Latjn, 20cl6. p. 142·143. 
8 MASINA Gustavo; MÜHLEN, Edu.ardo Von. o. "Princípio da Razoável Duração do 
Processo" In: MACHADO, Fábio Cardoso; MACHADO, Rafael Bicca (coord.). A 
Reforma do Poder Judiciário. São Paulo: Quartier Latin. 2006. p. 144. 
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do art. 281, do Código de Processo Civil, tentou-se estipular 
para o procedimento sumaríssimo a previsão de seu curso 
completo em noventa dias.9 Ocorre que o referido dispositivo 
não perdurou por muito tempo, ante a ausência de efetividade, 
terminando por ser revogado. Constata-se, portanto, com a 
experiência legislativa, que o conceito cie duração razoável 
não é passível de ser fixado em lei, ante a sua variabilidade, 
tornando-se necessária a análise do caso concreto, caben
do a jurisprudência à determinação. 

Cabe referir que o dispositivo foi escrito com uma lingua
g~m vaga, ou seja, a norma tem como característica ser consti
tuída por conceitos indeterminados. Referida característica 
é utilizada como válvula de escape do intérprete, utiliz.nda 
com o intuito de aproximar o direito positivo (estanque) da 
evolução social (dinâmica). 10 Nesse sentido, afirmam Gustavo 
Masina e Eduardo Von Mühlen: 

Daí porque, para a correta exegese do "princípio da razoá
vel duração do processo", parece óbvib, não escapará o 
intérprete da árdua tarefa de dar-lhe significado frente a 
cada caso concreto e naquele exato momento em que 
estiver aplicando-o, pois sua significação poderá variar 
ao longo do tempo e de acordo com as drcunstâncias. 11 

O novo princípio, portanto, deverá ser analisado em face 
dos outros existentes, guiados pela razoabilidade e pela 
proporcionalidade, e~ especial com o princípio da ampla 
defesa. Dessa ponderação casuística é que sobressairá, em 
cada oportunidade, o peso a ser atribuído ao princípio da 
razoável duração do processo. 

9 Antiga redação do art. 28!, do CPC: "No prooedimento sumaríssimo, todos os atos, 
desde a propositura da ação até a sentença deverão tealizar-se dentro de noventa 
dias" 
10 MASINA, Gustavo; MÜHLEN, Eduardo \k:m. O "Princípio da Râzoável Duração 
do Processo". In: MACHADO, Fábio Cardoso; MACHADO, Rafael Bicca (coord.). A 
l{eform(l do Poder Judiciário. São Paulo: Quartier Latin, 2006. p. 155. 
11 MAS!NA, Gustavo; MÜHLEN, Eduardo Von. O "Princípio da Razoável Duração 
do Processo" In: MACHADO, Fábio Cardoso; MACHADO, Rafael Bícca (coord.). A 
Reforma do Poder Judiciário. Sã.o Paulo: Quartier Latin, 2006. p. 155. 
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O que se deve levar em consideração, em termos gené
ricos, é que a duração do processo não poderá ser tão ap1pla 
a ponto de comprometer a eficiência da prestação jurisdi
cional, nem tão exígua sob o risco de se prejudicar o exer
cício do contraditório da parte. 12 

2.1 Critérios para a duração razoável do processo ou sem dilações 
indevidas · 

Demonstrar a relevância que assume o tempo no desen
volvimento do processo é tarefa fácil, principalmente, na 
medida em Q\le, universalmente, se repugna á existência do· 
processo excessivamente moroso. No entanto, a dificuldade 
que surge é a de definir o que seja o prazo razoável. 

No Brasil a discussão da rawável duração do processo, 
embora já tratada com a questão da celeridade' e da efeti
vidade, ainda é muito recente, não havendo uma construção 
jurisprudencial que indique os critérios necessários para 
se ter um processo sem dílações indevidas. Por essa razão é 
que, para definir-se a razoável duração do processo, será 
necessária a análise dos critérios estipulados pelas decisões 
da Corte Européia de Direitos Humanos que, como já refe~ 
rido, levantou o debate, desde 1950, acerca da demora na 
tramitação e já foi provocada inúmeras vezes tendo, neces
sariamente, que decidir quando está configurada a irrac 
zoável duração do process~. Para iniciar, convém destacar 
treçho d~ decisão· da Corte Européia de Direitos do Homem 
sobre o tema em que são explicitados os critérios básicos 
adotados: 

Para procurar se houve duração razoável, devem ser 
verificadas as circunstâncias da causa e os critérios consa
grados pela jurisprudência da Corte, em particular, a 

VIANA, Juvêncio Vasconcelos. Da Duraçii.o Razoável do Processo. Revisla 
Dialéticd de Direito Processual, Sii.o Paulo, n. 34. p. 53-68, jan. 2006. 
" Estrasburgo. Corte Européia de Direitos do Homem. Freitas Lopes contra Portugal 
n° 36]25/97, 21 de dezembro de 1999. Díspcmível em:<http://"Www.echr.coe.ínt/echr>. 
Ace."<iü em: 17 jul. 2008. 
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complexidade da causa, o comportamento das partes e 
das autoridades competentes. (Tradução livre) 

Portanto, para a Corte Européia dos Direitos do Homem, 
três critérios, segundo as circunstâncias do caso concreto, 
devem ser levados em consideração na apreciação do tempo 
razoável de duração de um determinado processo. bessa 
(orma, somente será possível verificar a ocorrência de uma 
indevida dilação. processual a partir da análise: a) da comple
xidade do assunto; b) ·do comportamento dos litigantes e de 
seus. procuradores; c) da atuação do órgão jurisdicionaL 

Seguindo o entendimento de Eduardo Von Mühlen e 
Gustavo Masina, acredita-se que os dois últimos itens, ou seja, 
o comportamento dos litigantes e de seus Pt:bcuradores e a 
atuação do órgão jurisdicional é que são analisados direta
mente com a questão da duração do processo, já que por 
eles haverão de ser limitados, ao passo que a questão da 
complexidade da causa não sofre influência do princípio, 
mas o influencia. A questão da complexidade da causa diz 
respeito mais à razoabilidade e deverá atuar nesse segundo 
nível normativo, influenciando na ponderação final entre o 
princípio em comento e os demais envolvidos na causa que 
venham a colidir. 14 

É evidente que em uma demanda que encerra grande 
número de litigantes, muitos eíementos fáticos, com diversos 
fatos controversos, necessitando de provas a respeito deles, 
ou suscitand.b matéria divergente não poderá ter o seu desfe
cho antes de uma demanda mais simples, constituída apenas 
por um autor e um réu, que compreenda matéria exclusi
vamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não tenha 

14 MASlNA, Gustavo; MÜHLEN, Eduardo Von. O "Princípio da Razoável Duração 
do. Proc=.co". In: MACHADO, Fábio Cardoso; MACHADO, Rafael Bicca (coord.). A 
Reforma do Poder Judiciário. São Paulo: Quartier Latín, 2006. p. 156. 
15 CARVALHO, Fabiano: EC n. 45: rea!irmação da garantia da razoável duração do 
processo. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. et ai. Reforma do Judiciário: primei
ras reflexões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. S;'\o Paulo: F..ditora Revista 
dos Tribunais, 2005. p. 220 

Cadernos do PPG em Direito UFRGS, Porto Alegre, v. 6, n. 7 e 8, p. 293-339, 2007. 



O Direito Fundamental à Razoável Duração... 303 

necessidade de produzir prova em audiência. 15 O compor
tamento das partes e seus procuradores e mesmo a atuação 
do órgão julgador, portanto, é que estão diretamente limita
dos pelo princípio da razoável duração do processo. 

Cabe ressaltar que o comportamento das partes e de 
seus procuradores já é bem regulado pela legislação proces
sual com prazos fixados legalmente e sendo sancionados pela 
preclusão e pelas penas de litigância de má-fé. No entanto, o 
que se verifica, infelizmente, na prática, é um constante desres
peito ao dever de probidade e lealdade processual das par
tes, de seus procuradores e de todos aqueles que, de qual
quer forma, participam do pmcesso, comprometendo o seu 
desfecho em tempo razoável. 

Com relação à atividade do órgão julgador, apesar de 
existir regulação pelo art. 189 do Código de Processo Civil, 
que parece ter caído em completo desuso diante do tamanho 
desrespeito que sofre, essa parece ser a verdadeira origem 
da excessiva demora na soluçao do processo. 16 O problema 
é o tempo em que o processo fica perdido ern cartório, 
concluso ao juiz ou aguardando impulso por parte do escri
vão. Através da análise de decisões da COrte Européia, perce
be-se a importância que tem a atividade do juiz, no sentido 
do dever que o magistrado tem de proporcionar o desen
volvimento célere do processo. Vejamos parte da decisão 
da Cdrte, no caso Vemillo contra a França, em que fica bem 
explícita a importância do juiz no desenvolvimento do pro
cesso: 

A Comissão considera que o alcance do "prazo razoável" 
resulta essencialmente do comportamento das autori
dades judiciais. Especialmente, o juiz posto pelo Estado 
que não interveio para acelerar a demanda. Além do mais, 
foi necessário a corte de apelação mais de dois meses 

16 MASINA Gustavo; MÜHLEN, Eduardo Von. O "Princípio da Razoável Duração 
do Processo'. In: MACHADO, Fábio Cardoso; MACHADO. Rafael Bicca (coord.). A 
Reforma do Poder Judiciário. São Paulo: Quartíer Latin. 2006. p. l56. 
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para inscrever a demanda no papel (31 julho -28 setem
bro 1981) e não menos de oito para pronunciar sua ordem 
de encerramento após o depósito das últimas conclusões 
de Madame Torzuoli (27 julho 1982- 18 março 1983). 
( ... )Em exigência ao respeito ao "praw rawável'', a Conven
ção sustentou a importância que une-se à justiça de não 
ser administrada com retardas próprios a comprometer 
a eficácia e a credibilidade. (. .. )A Corte não ignora, con
tudo, as dificuldades que retardam às vezes o exame dos 
litígios como o conhecimento das jurisdições nacionais 
e que resultam de diversos outros fatores. (Tradução 
livre)17 

No entanto, deve ser ressaltado que as decisões da 
Corte Européia deixam claro que não se deve confundir 
duração razoável com duração breve. A parte, quando se 
sentir prejudicada com a demora do processo, não poderá 
apenas alegar a demora, mas também demonstrar que ela 
foi desnecessária, isso porque não pode ser considerada 
atentatório ao direito fundamental a demora nos processos 
quando se fizer necessário resolver questões de particular 
dificuiàade. 

Do mesmo modo, o direito fundamental reconhecido na 
Convenção não consiste necessariamente na. resolução dos 
litígios no lapso temporal que as leis definem em cada caso. É 
desejável que os processos se desetwolvam dentro dos pra
zos assinalados, mas isso não implica que o prazo razoável 
seja o cumprimento ine;xorável da.s prescrições legais.19 Se fosse 
aplicada a expressão literalmente, chegaríamos ao despropó
sito de que qualquer descumprimento de prazo processual 
por si só seria capaz de gerar violação ao dh;eito fundamental, 
o que não parece ser uma conclusão ponderada. 

17 Estrasburgo. Corte Européia de Direitos do Homem. Vemillo contra França n° 
11889/85. 20 de fevereiro de 199!. Disponível em:<http://www.echr.coe.int/echr>. 
Acesso em: 17 juL 2008. 
"ANDRIGHI, Fátima Nancy. A Ordem Constitucional e o Novo Direito Civil. Dispo
nível em: <http:/!hdl.handle.net/2011/729 >. Acesso em: lO jun< 2008. 

MELO, Gustavo de Medeiros. A Tutela Adequada na Reforrna Constitucional de 
2004. Revista de Processo. São Paulo, ano 30, n. 124, jun. 2005. p< 90 
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A rica experiência da Corte de Estrasburgo demonstra 
que o dado cronológíco da duração do procedimento não 
tem valor absoluto, seja pelo fato de não existirem parâmetros 
temporais previamente estabelecidos e uniformes, seja por
que a razoabilídade ou a excessividade da duração do pro
cesso não se prestam a uma rígida avaliação em abstrato, 
l)'las, pelo contrário, exigem uma apreciação específica a· ser 
feita concretamente em cada caso individual, . utilizando-se 
os crit~rios de avaliação da duração razoável do processo.20 

Diante disso, conclui-se que o conceito de razoável 
duração do processo é uma cláusula em branco ql,le está 
aberta, cabendo à jurisprudência brasileira preenchê-la río 
caso concreto, definindo em cada processo, singularmente, 
se o direito assegurado no art. 5°, inciso LXXVIII, da Consti
tuição Federal foi ou não violado. 

2.2 Os possíveis meios que garantiriama celeridade da tramitação 

O novo dispositivo constitucional, além de assegurar a 
todos a razoável duração do processo, também determinou 
o direito aos meios que garantam a celeridade da tramitação, 
meios capazes de acelerar a prestação jurisdicional, sem que, 
com isso, perca-se a qualidade nos julgados. Dessa forma, a 
EC n° 45 impôs ao Poder Público o dever de assegurar os 
meios que garantam a celeridade do processo .. 

Isso significa que os meios são todos os instrumentos 
aptos a agilizar a tramitação processual, com o intuito de 
abreviar, na medida do possível, o intervalo de tempo entre 
a propositura da ação e o cumprimento integral do julgado. 
A tarefa imposta pela Constituição dirige-se principalmente 
ao legislador, que deve implantar os instrumentos legais que 
valorizem o acesso à Justiça, ao invés de obstruir o anda
mento do processo. 

ANDRIGHI, Fátima Nancy. A Ordem Constitucional e Novo Direito Civil. Dispo
nível em: <hrtp://hdl.ha~dle.net/2011/729 >.Acesso em: 10 jun. 2008. 
21 MELO, Gustavo de Medeiros. A 'futela Adequada na Reforma Constitucional de 
2004. Revista de Processo. São Paulo, ano 30. n. 124, íun. 200.5. p. 102 
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Não obstante a existência do novo dispositivo, a preo
cupação com a duração dos processos, nos últimos anos, 
já levou a diversas alterações do Códigq de Processo Civil, 
como na questão da quantidade excessiva de recursos. 
Exemplo recente foi a redução das hipóteses em que haverá 
reexame necessário (art. 475, §§ 2° e 3°, do CPC), assim 
como a restrição das hipóteses de cabimentos dos embargos 
infringentes (art. 530, dó CPC), tudo isso com o intuito de 
que os julgamentos tornem-se mais qualificados e mais 
céleres.22 

Dentro dessa idéia, o art. 557, caput, faculta ao relator 
"negar seguimento a recurso manifestadamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do próprio tribunal, do STF 
ou de Tribunal Superior". Ainda, o § I 0 

- A do art. 557 do CPC, 
permite ao relator, se a decisão reconida estiver em manifesto 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante, dar provi
mento ao recurso. 

Outro exemplo de norma tendente a prestar maior 
ceieridade na tramitação é a do art. 515, § 3°, do Código de 
Processo Civil que autoriza o Tribunal a julgar o processo, 
quando extinto sem julgamento de mérito, sem devolvê-lo · 
para o juí7:o de primeiro grau, desde que esse verse sobre 
questão de direito e esteja em condições de ser julgado. 
Assim, o Tribunal é competente para julgar processos que 
envolvam apenas questão de direito, sem precisar alongar 
a demora na prestação jurisdicional, evitando-se que o pro
cesso volte ao primeiro grau. 

Como se percebe, já antes da reforma constitucional 
de 2004, o legislador vinha fazendo uma seqüência de refor
mas parciais .do Código de Processo Civil de 1973. O que o 

MASINA, Gustavo; MÜHLEN, Eduardo Von. O "Princípio da Razoável 
do Processo". In: MAOiADO, Fábio Cardoso; MACHADO, Rafael Bicca 
Reforma do Poder Judiciário. São Paulo: Quartier Latin, 2006. p. 149 

Apenas pretende-se frisar que o dispositivo contribui para a celeridade processual, 
independente da discussão se a referida norma violaria ou não a garantia do duplo 
grau de jurisdição. 
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novo preceito constitucional proporciona é chamar mais a 
atenção do Congresso Nacional para a questão da celeridade 
que se. deve imprimir no procedi'mento. 

Não se pode, entretanto, ignorar que o legislador além 
de reforÇar a importância da duração razpável do processo, 
já incluiu no texto Constitucional meios que, se criteriosamente 
aplicados, irão contribuir para a efetivação da garantia da cele
ridade da tramitação. Caberá aqui, apenas fazer uma breve 
enunciação déls inovações incorporadas com a Emenda Cons
titucional n° 45, que, em princípio, parecem colaborar com a 
razoável duração do processo. 

O a~t 93, inciso II, alínea e, da CF, alterado pela EC n. 
45/04, dispõe que "não será promovido o juiz que, injustifi
cadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, 
não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho 
ou decisão". Ao ser estabelecido que o critério para a promo
ção é o cumprimento do prazo legal, apenas podendo deixar 
de curnpri-lo justificadamente, a própria Constituição Federal 
estabelece uma forma de estimular o cumprimento dos pra
zos que, na maioria das vezes, deixam de ser ob~ecidos, confi
gurando uma forma de proporcionar a aceleração da trami
tação dos processos. 

No mesmo art. 93, inciso II, alterou-se também a redação 
da alínea c, dispondo que a "aferição do merecimento con
forme o desempenho e pelos critérios objetivps de produti
vidade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência 
e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento". A nova redação dada referiu a "critérios 
objetivos de produtividade e presteza no exercício da juris
dição". Nes.<>e sentido, se efetivamente os tribunais implemen
tarem tal disposto, será de fundamental importância para a 
realização da prestação jurisdicional em, prazo razoável.24 

RODRIGUES, Horácio Wanderlei. EC n. 45: acesso à justiça e o prazo çazoável na 
prestação julisdidonal. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. et ai. Reforma do Judiciá· 
rio: primeiras reflexões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais. 2005. p. 289 
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No entanto, mesmo que a lei tenha definido como prazo 
razoável o legal, é necessário analisar-se em cada caso con
creto se ele foi efetivamente cumprido e respeitado, consi
derando-se os critérios citados na seção anterior, como a 
complexidade do objeto, o comportamento e a atuação dos 
litigantes e seus advogados, assim como o comportamento 
e a atuação do órgão jurisdici~mal. Ao lado do art. 5°, inciso 
LXXVIU, da CF e das alterações introduzidas nas alíneas do 
inciso II do art. 93, outros disp~sitivos presentes na EC n. 45 
podem ser apontados como importantes para a garantia do 
direito à prestação jurisdicional em um prazo razoáveL Nesse 
sentido, o art. 93 ainda ganhou quatro novos incisos, quais 
sejam: 

· XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 
vedado férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo 
grau, funcionando, nos dias em que não houver expe
diente forense normal, juízes em plantão permanente; 

Xlii - o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; 

XIV- os servidores receberão delegação para a prática 
de atos de administração e atos de mero expediente sem 
caráter decisório; 

XV- a distribuição de processos será imediata, em todos 
os graus de jurisdição. 

Se implementadas tais alterações, certamente elas terão 
grande repercussão na duração dos processos, em especial 
a estabelecida no inciso XIII, do art. 93 que determina a 
necessidade de proporcionalidade entre o número de juíies, 
a demanda e a população.25 

RODRJGUES. Horácio Wanderlei. EC n. 45: acesso à justiça e o prazo razoável n;) 
prestação jurisdicionaL In: WAMBIER. Teresa Arruda Alvim. et aL Heforma do Judiciá
rio: primeiras reflexões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. &io Paulo: &litora 
Revista dos Tribunais, 2005. p. 290 
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O art. 107 da Constituição Federal, por sua vez, recebeu 
dois novos parágrafos, assím como o art. 125, CF. Essas novas 
disposições constitucionalizam mudanças estruturais impor
tantes do Poder Judiciário, permitindo a descentralização 
da segunda instância e criando a justiça itinerante. Ambas 
as medidé\s podem propiciar urna maior racionalização na 
utilização do ternpo, agilizando a tramitação dos processos 
e efetivando o direito à prestação jurisdicional em urn prazd 
razoáveL26 

Por fim, a última grande mudança propiciada pela EC 
n. 45 foi a an;tpliação do efeito vinculante, anteriormente 
atribuído apenas decisões do STF em declaratórias 
de constitucionalidade que agora passaram a abranger tam
bém às decisões proferidas em ações diretas de inconsti
tucionalidade, mediante nova redação do§ 2°, do art. 102, da 
CF. Além disso, criou-se a súmula vinculante agora expressa
mente prevista no art. 103-A, CF. 

Não se pretende discutir aqui se a decisão de criar a 
súmula vinculante foi acertada ou não, o fato é que isso fará 
com que o n~mero de demandas qu~ chegam às instâncias 
superiores diminuirá, propiciando maior rapidez na solução 
dos litígios, já que evitará que se multipliquem processos sobre 
questões idênticas. Pode-se dizer, portanto, que a redução do 
tempo ocorrerá de duas formas: primeir9, ao ser generali
zada a mesma decisão para todos os processos que tenham 
objetivo idêntico, será reduzido o tempo que os demais pro
cessos levariam com a utilização de todos os recursos cabí
veis; em segundo, ao ser generalizada a decisão, o número de 
processos será reduzido, quer pelo término antecipado dos 
processos em andamento, quer pela redução do número de 
ações ajuizadas. 27 

'b RODRIGUJ<;S, Horácio Wanderlei. ECn. 45: acesso à justiça e 'o prazo razoável na 
prestação jurisdicionaL In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. et aL Reforma do Judiciá· 
rio: primeiras reflexões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2005. p. 290 ' 
27 RODRJGUÉS, Horácio Wanderlei. EC n. 45: acesso .à justiça e o prazo razoável na 
prestação jurisdicionaL In: WAMBlER. Teresa Arruda Alvim. et ai. Reforma do 
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Não se pode, no entanto, desconsiderar que em nosso 
ordenamento jurídico já existem meios que permitem a pres
tação jurisdicional célere. Destaca-se a ação civil pública 
disciplinada pela Lei 7.347/85, alterada pela Lei 8.708/90. 
Esse tipo de ação tem como objetivo essencialtomar reali
dade, de modo efetivo, a proteção dos direitos difusos e cole
tivos· referentes aos fenômenos decorrentes do meio ambien
te, das relações de consumo, do uso dos bens e direitos de 

, valor artístico, estétic9, histórico, túrístico e paisagístico.28 

Ao lado da ação civil pública concorrem, com meios 
de facilitar o acesso em tempo razoável à Justiça, a ação 
popular, o mandado de segurança coletivo, a ação civil cole
tiva, a ação monitória, os juizados especiais (Lei 9.099/95), os 
e~eitos de antecipação da tutela (art. 273, do CPC) e o juízo 
arb\tral.29 

Deve-se levar em consideração que a duração razoável 
do processo e os meios necessários para implementá-la não 
deverá ser sómente observado pelo legislador, rnas também 
pelo juiz que deve interpretar a lei com adaptação, depen
dendo da causa. Como exemplos de qecisão pelo magis
trado, em busca da aplicação do novo direito fundamental, 
pode-se mencionar as de não-extjnção do processo sem 
julgamento de mérito, quando se tratar de monitória 
em que se ingresse com título executivo, procedendo~se em 
ação de execução; ampliação dos casos de fungibilidade 
recursal; leitura do § 7° do art. 273 do CPC, no caminho da 

Jupiciárío: reflexões soore .a Emenda Constitucional n. 45/2004. Sáo Paulo: 
Editora dos Tribunais; 2005. p. 291·292 · 
28 DELGADO, José Augusto. Reforma do fuder Judiciário Art. 5°, LXXVIII, da CF. 
In: WAMB!ER, Teresa Arruda Alvim. et ai.. Reforma do Judiciárid: primeiras refle. 
xões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2005. p. 367 

O ministro José Augusto Delagado ressalta que o juízo arbitral não ,recebe adoção 
constante partes, por inexistência de cultura para seu úso. DELGADO, José 
Augusto, .do Poder Judiciário ~· Art. 5°, LXXVIII, da CF. In: WAMB!ER, 
Teresa Arruda A!vim. et aL Refonna do Judiciário: primeiras reflexões sobre a 
Emenda Constitucional n.AS/2004. São Paulo: Editora Revista dos Thbunais, 2005. 
p. 367 
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fungibilidade de mão dupla e, em caso de pedido cautelar, 
mas sendo hipótese de antecipação de tutela, adapta-se o 
procedimento, por determinação de emenda à inicial, ao in
vés de extingt.ür o feito, dentre outras.:w 

Todos os instrumentos citados, no.entanto, não são sufi
cientes para acelerar a entrega da prestação jurisdicional, 
tomando realidade o direito fundamental de acesso à Justiça. 
Providências devem ser tomadas também no sentido de tor
nar a apresentação do direito mais simples. Segundo o Minis
tro José Augusto Delgado: 

Uma das vias a ser explorada para facilitar o acesso do 
cidadão à justiça é o de fazer com que o direito simplifique 
a sua forma de se apresentar. As leis precisam ser mais 
claras e concentrarem, em um só diploma, todo o regu
lamento da situação ou das situações de fato por ela 
alcançadas. Além de facilitar a sua compreensão, deve 
permitir a sua interpretação de forma sistêmica, tudo a 
favorecer a sua rápida apl\cação em benefício da solução 
em tempo razoável do litígio.'1 

A defesa da simplificação não se restringe, apenas, ao 
modo como se apresenta a legislação, rnas envolve, também, 
a atuação do juiz no elaborar da decisão e a do advogado 
ao apresentar a petição inicial, a contestação e as razões 
recursais. A simplicidade de tais peças faz com que o pensa
mento exposto seja melhor entendido e, conseqüentemente, 
com maior urgência analisado. Os complexos e longos arra
zoados elaborados por advogados e juízes constituem, hoje, 
sem dúvida, um dos grandes obstáculos à rapidez na entrega 
da prestação jurisdicionaL Simplificar o processo é contribuir 

GÓES, GiseleSantosFernande.~. Razoável Duração do Processo. In: WAMBIER. 
Teresa Anuda .. Alvim. et al. Refoima do JudiciáriO: primeiras reflexões sobre a• Emenda 
Constitucimi;;!l n. 45/2004. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 267. 

DELGADO. José Augusto. Reforma do Poder JUdiciário Art. 5", LXXVIII, da CF. 
In: WAMBIER. Teresa Arruda Alvim. et al. Reforma do Jucliciiírio: primeiras reflexões 
sobre a Fmenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 
2005. p. 368-369 
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para facilitar o acesso à justiça e tomar a entrega da prestação 
jurisdicional mais célere e mais confiávelY 

3 Aplicação Prática do Novo Dispositivo 

A Emenda Constitucional n° 45, como visto, inseriu no 
art. 5°, o inciso LXXVIII que dispõe sobre a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade da 
tramitação. Não se trata, pois, de norma que impõe ao Estado 
uma abstenção diao.te de um direito indÍyidual do cidadão 
no sentido de um direito fundamental de primejra dimensão, 
mas, sim, determina ao poder público uma atitude positiva, 
ativa, de praticar atos tendimtes à consecução do direito 
que afirma ao cidadão.34 

É, portanto, um direito fundamental de segunda geração 
que tem como intuito não a abstenção do Estado, mas um 
dever de ação por parte desse, no sentido de garantir aos 
cidadãos que seu$ processos tenham razoável duração, 
cabendo inclusive a adoção de meios que assegurem a ace,le
ração da tramitação processual. 

O fato de ter sido acrescentado inciso LXXVIII ao art. 
5°, da CF não fará, por si só, que os processos emperrados 
nos tribunais ganhem agilidade. Por essa razão, é de suma 
importância que se coloque em prática a garantia da razoável 
duração do processo, para que o novo indso do art. 5° da CF 
não seja visto çomo uma "letra morta", um mero princípio sem 
aplicabilidade. 

DELGADO, José Augusto. Reforma do Poder Judiciário Art. 5°, LXXVIll. da CE 
In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. et a!. Reforma do Judici(irio: primeiras refle
xões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2005. p. 369-370 
33 Os direitos fundamentais de primeira geração tinham como intuito criar um 
espaço de não intervenção do Estado opressor. São direitos d<2 cunho negativo, pois 
tem como intuito a abstenção do Estado frente aos direitos individuais do cidadão 
como saúde, liberdade, propriedade, igualdade perante a lei, liberdade de expres
são e de participação política etc. 
34 MASINA Gustavo; MÜHLEN, Eduardo Von. O "Princípio da Razoável Duração 
do Processo". In: MACHADO, Fábio Cardoso; MACHADO, Rafael Bicca (cocrd.). A 
Reforma do Poder Judiciário. São Paulo: Qua.rtier Latin, 2006. p. 152. 

Cadernos do PPG em Direito UFRGS, Porto Alegre, v. 6, n. 7 e 8, p. 293-339, 2007. 



O Direito Fundamental à Razoável Duração,.. 313 

Deve-se evitar, ainda, que o dispositivo termine por ficar 
no esquecimento e que, como ocorre com muitas previsões 
legais, no futuro, os alunos das universidades venham a rir 
em sala d~ aula quando o professor afirmar que existe em 
nossa constituição um dispositivo que garante a razoável 
duração do processo, mas que não é utilizadO, por parecer 
mai~ uma utopia que uma norma jurídica. 

O novo princípio tem, sim, aplicabilidade, tanto como 
fundamento de tutelas antecipatórias, como de aplicação 
direita de responsabilidade, pela morosidade dos processos, 
ao Estado, aos juízes e às partes. O que será demonstrado a 
seguir, portanto, são formas de aplicação do inciso LXXVHI, 
do art. 5°, da CF, com o intuito de demonstrar que a referida 
alteração tem aplicação imediata, gerando, inclusive indeni
zações pelo seu descumprimento. 

3.1 Fundamento para tutelas antecipatórias 

A Constituição Federal assegura a quem litiga em juízo 
vários direitos fundamentais que genericamente são denomi
nados de devido processo legaL Dentre esses diversos direi
tos, destacam-se o da efetividade da jurisdição e o da segu
rança jurídica. 

O direito à efetividade da jurisdição, como já visto, 
compreende não apenas o direito de provocar a atuação 
do Estado, mas, também, a de obter, em prazo adequado, uma 
decisão justa e com potencial de atuar de forma eftcaz no 
plano dos fatos. 

Já o direito ,à segurança jurídica, pode ser definido como 
o direito à cognição exauriente, entendida tomo que sub
mete as soluções definitivas dos conflitos a procedimentos 
prévios nos quais se ensejam aos litigantes o contraditório, a 
ampla defesa e a interposição de recursos.35 

Ambos direitos, por se tratarem de direitos fundamentais 
de idêntica matriz constitucional, não possuem hierarquia 

ZAVASCKI, Teoti Albíno. Antecipação da Thteh 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 65 
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entre si e, por essa razão, merecem do legislador ordinário e 
do juiz, estrita e fiel observância. No entanto, isso não impede 
que, no plano da realidade,· esses direitos entrem em tensão, 
principalmente, em razão do fator tempo, O decurso do tem
po ao passo que é compatível com a garantia da segurança 
jurídica, muitas vezes é incompatível com a efetividade da juris
dição,, principalmente quando o risco de perecimento dó di
reito reclama tíltela urgente. 

Sempre que ocorrer a situação em que o direito à segu
rança jurídica e à efetividade da justiça não puderem convi
ver, harmônica e simultaneamente, ter-se-á uma colisão de 
direitos fundamentais que reclamará uma solução harmoni
zadora, já que, não se pode, simplesmente, eliminar-se um 
dos direitos colidentes. A solução conformadora deve ocor
rer de modo que todos os direitos em conflito sobrevivam, 
senão de modo absoluto, pelo menos relativizado.36 

Em nosso sistema, a fórmula pára viabilizar a convi
vência entre segurança jurídica e efetividade da jurisdição 
é a outorga de medidas de caráter provisório, aptas a superar 
situações de risco de perecimento de qualquer um desses 
direitos. 

Em muitas sítllações, o próprio legislador se encarregou 
de estabelecer modo de solução dos' conflitos, indicando a 
providência a ser tomada como as situações de cabimento 
do arresto, do sequestro, da busca e apreensão e demais caute
lares típicas. No entanto, nem sempre há soluções previ,a
mente estabelecidas e, nessas situações, caberá ao juiz a tare
fa de criar topícamente a regra conformadora. 

A inefetividade do antigo procedimento ordinário, por
tanto, transformou o art. 798, do CPC em autêntica "válvula de 
escape"37 para a prestação da tutela jurisdicional tempestiva. 

36 ZAVASCKI, Temi Albino. Antecipação da Tutela. 4. ed .. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 67 .. 
37 ARENHART, Sérgio Cruz; MARJNONI, Luiz Guilherme. Manual do Processo de 
Conhecimento: a tutela jurisdicional através do processo de conhedmi:c:nto. 2. ed. 
rev., atuaL e. ampL São Paulo: F.ditora Revista dos Tribunais, 2003. p. 227. 
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O que ocorreu foi que a tutela cautelar transformou-se em 
técnica de sumarização do processo de conhecimento e em 
remédio contra a ineficiêricia do velho procedimento ordi
nário, Viabilizan.do a obtenção antecipada. da rutela que somen
te seria obtida ao final. 

A tutela antecipatória foi tratada como tutela cautelar, 
embora tenha esta última função de apef).as assegurar a Viabi
lidade da realização do direito. Obviamente, tal distorção 
foi fruto da necessidade de celeridade e da exigência de 
efetividade da tutela dos direitos. 

O uso da tutela cautelar com fim satisfativo, ou como 
técnica de antecipação da rutela, aliado ao problema que se 
verifica na prática ·forense da desnecessária duplicação de 
procedimentos para a tutela do direito material e da impos
sibilidade de realização de parcela do direito evidenciado 
no curso do processo,38 levou à introdução no Código de 
Processo Civil ha norma que consta no art. 273. 

A tutela antecipada pode ser concedida no curso do 
processo de conhecimento, constituindo verdadeira arma 
contra os males que podem ser acarretados pelo tempo do 
processo, sendo viável não apenas nas hipóteses de dano 
irreparável ou de difícil reparação, mas também "para que 
o tempo do processo seja distribuído entre as partes litigantes 
na proporção da evidência do direito do autor e da fragili
dade da defesa do réu" 

A técnica da antecipação de tutela visa, assim, distribuir 
o ônus do tempo do processo. É preciso que os operadores 
do direito utilizem tal instrumento de forma adequada, com
preendendo a sua importância, assim como é necessário que 
o juiz compreenda que não há efetividade sem riscos. A 

ARENHART, Sérgio Cruz; MARINONI. Lui~ Guilherme. Manuol do Processo de 
Conhecimento: a tutela jurisdicional através do processo de conhecimento. 2. ed. 
rev., atual. e. ampL São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003. p, 228. 
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tutela antedpada faz com que se entenda que não é só a ação 
que pode trazer prejuízos, mas também a omissão. "O juiz que 
se omite é tão nocivo quanto o juiz que julga mar .40 

Prudência e equilíbrio não se confundem corn medo, e a 
lentidão da justiça exige que o juiz deixe de lado o como~ 
dismo do antigo procedimento ordinárió- no qual alguns 
imaginam que ele não erra- para assumir as responsabili
dades de. um novo juiz, de um juiz que trata dos "novos 
direitos~· e que também tem que entender- para cumprir 
sua função sem deixar de lado sua responsabilidade social 

que as novas situações carentes de tutela não podem, 
em casos não raros, suportar o mesmo tempo que era gas
to para a reali7..ação dos direitos de sessenta anos atrás (. .. ). 41 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 45 e a 
inserção do inciso LXXVIII, ao art. sa, é possível afirmar-se 
que a antecipação da tutela ganhou um funq.amento consti-

.~ . 
tucional expresso, já que o dispositivo assegura não apenas 
o direito à razoável duração do processo, mas também os 
meios que garantam a celeridade da tramitação. Dessa forma, 
é possível afirmar-se que o inciso LXXVIII veio reforçar o 
provimento antecipatório, já que a antecipação dos efeitos 
da tutela tem como um de seus fundamentos evitar que o 
provimento jurisdicional venha intempestivo, tornando-se 
inútil para a parte. 

Assim, na medida em qué a tutela antecipada é uma 
forma de viabilizar a conformidade entre a efetividade da 
justiça e da segurança jurídica, ela também constitui um 
meio de permitir que as partes tenham um processo em 
tempo razoável e efetivo, ou seja, o inciso LXXVIII do art. 
5°, constitui fundamento da tutela antecipada, já que reforça 
o seu conteúdo destacando a importância do resultado do 

' 0 ARENHARI, Sérgio Cruz; MARINONJ, L!JiZ Guilherme. Manual do Processo de 
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processo em tempo hábil, ainda que provisório, ao mesmo 
tempo em que a tutela antecipada apresenta-se como um dos 
meios que viabilizam a realização do novo direito funda
mental à razoável duração do processo .. 

Na nossa jurisprudência, há a célebre decisão conhecia 
como "Mãos Amarradasn42 - por tratar-se de fato ocorrido 
na época da ditadura militar em que o ex-Sargento do Exér
cito Brasileiro, Manoel Raimundo Soares, foi encontrado 
morto no Rio J acuí com as mãos amarradas no dia 24.08.1966 
- em que foi deferida uma tutela antecipada de ofício, por 
entender-se que, após 30 anos do ajuizamento da ação, não 
poder-se-ia permitir que a autora permanecesse mais tempo 
sem receber sua indeni7..ação, já que o processo ainda estava 
pendente de recurso. 

O processo foi ajuizado, em 13.08.1973, pela viúva, 
Elisabeth Chalupp Soares, em face da União, requerendo a 
condenação das partes rés ao pagamento dos danos ocasio
nados, que deveriam ser convertidos em forma de pensão, 
correspondente ao valor dos proventos integrais do posto 
de um primeiro Thnente do Exército, com todas as vantagens. 
Requereu, também, o ressarcimento das despesas de fune
rais, luto, despesa de viagem e jazigo perpétuo. 

A sentença sobreveio em 05.12.1995 julgando parcial
mente procedente o feito, condenando a União ao pagamento 
de pensão mensal vitalícia, desde 13 de agosto de 1966, calcu
lada com base na remuneração integral de Segundo-Sargento 
do Exército, compensando-se com valores já pagos mensal
mente a título de pensão militar, despesas de funeral de im
portância igual à primeira prestação integral da pensão refe
rida no ítem anterior; a título de .luto de família, o valor arbi
trado de R$ 84,00 em 13 de agosto de 1966; em decorrência 
de despesas de viagem, hospedagem e alimentação, a quantia 

RIO GRANDE DO SUL Tribunal Regional Federal da 4" Região, Apelação Cível n° 
200L04.0L085202·9, da 3" Thrma, Relatora Juíza Vânia Hack se Almeida, Data do 
Julgamento !2.09.2005, Data da Publicação. 05.10.2005. Porto Alegre, RS. Dispo, 
nível em: <http://WU~W.stj.gov.br> Acesso em: 17 mar. 2008. 
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de R$ 2.054,00 e, como Indenização por danos morais, em 
valor fixado em 05-12-1995, não compensáveis com outros 
valores, a quantia de R$ 222.720,00. Condenou-a, ainda, a corri
gir monetariamente esses valores em juros de mora de 12% 
ao ano, desde o evento, e à pagar as custas do processo e os 
honorários advocatícios, que arbitrou em 20% sobre o valor 
da condenação. A União interpôs apelação que apenas em 
12.09.2005 foi julgado pelo Eg. TRF da 4a Região, ou seja, 30 
anos depois do início. da ação. 

A decisão do recurso ganhou certo destaque, pois, com 
base no direito à razoável duração do processo, a 3a Turma 
do Eg. Tribunal, por maioria, entendeu que caberia a conces
são parcial de tutela antecipada de ofício, determinando 
que fosse paga a pensão à viúva imediatamente. Entenderam, 
os magistrados, que, nesse caso, não se trataria apenas de uma 
questão de verossimilhança, mas de certeza do direito e que 
o dano por si só estaria configurado na demora do processo, 
sendo estes argumentos· suficientes a permitir a concessão de 
tutela antecipada ex oftitio. 

O que esse caso tem de especial, além do seu cunho 
histórico, é o fato de ter a aplicação concreta do direito à 
razoável duração do processo. Referido direito fundamental 
foi aplicado no sentido de afastar a injustiça da lei, já que o 
Código de Processo Civil.Brasileiro não permite que a con
cessão de tutela antecipada ex offício o que, no caso concreto, 
configuraria em verdadeira injustiça. 

Cumpre salientar que 30 anos foi o tempo de espera 
para ser julgada a apelação e que outros recursos ainda 
serão interpostos nesse caso, pois na própria decisão ora 
examinada informa-se que a União pré-questionou, confi
gurando a intenção de prolongar ainda mais o processo. 

Deve-se, portanto, considerar que o processo civil atual 
deve estar voltado principalmente à idéia de efetividade. 
Não se pode mais aceitar que processos tramitem durante 
anos e anos com a justificativa de que o tempo é necessário 
para que se possa desenvolver todas as garantias necessárias 
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ao devido processo legal e à segurança j~rídica. Existem pro
cessos em que o' direito da parte autora fica evidenciado de 
plano, como no caso concreto em que não se tinha apenas a 
verossimilhança, rpas a certel-a do direito. 

Não se pode mé!is admitir qu~ continuem sendo feitas 
injustiças na tramitação processual, pois "pode o juiz,enton
trar-se diante de lei processual obsoleta, manifestamente iní
qua ou injusta, não mais correspondente às condiçõeS sociais 
do momento, e cuja aplicação rígida e formal seja capaz de 

( ' 
causar dano ao sistema como um todo(. .. ). Nesses casos excep-
cionais,, aínda de adaptação do geral ao concreto; a solução 
do conflito deve pender pela justiça do caso, mesmo contra 
legem. "43 · 

Cabe, as:;im, ao juiz, o dever de pensar o procedimento 
em conformidade com as necessidades do direito material e 
da realidade social, compreendendo as tutelas devidas ao 
direito material e percebendo as diversas necessidades da 
vida das pessoas. 44 

3.2 A responsabilização civil do Poder Público e dos sujeitos 
processuais 

A responsabilização do Estado sofreu lenta evolução. 
A total irresponsabilidade estatal era vigente nas monarquias 
absolutas, pois, com a concentração de poderes nas mãos dos' 
monarcas, era inviável identificar o ato lesivo por eles prati
cados, para posteriormente responsabilizá-los. 

As injustiças gritantes impulsionaram para a responsa
bilização total do Estado, como forma de recompor o passa
do, em que os prejuízos jamais eram recornpensados. Tanto 
uma como outra solução, evidentemente, não se apresenta
ram nem justas nem adequadas à paz sociaL45 

ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. Do Fom1alLçmo no processo ciuí1. 2. ed. 
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A responsabilidade do Estado por atos do Poder Execu
tivo já há muito tempo está consagrada no texto constitu
cional, não havendo mais divergência na doutrina e na juris
pntdência. Seu alcance abrange atos ilícitos e lícitos, como 
expressão da repartição db ônus do exercício do poder por 
toda sociedade, A responsabilidade do Estado por ato legis
lativo ainda divide os ensinamentos de juristas e as decisões 
dos magistrados. Se do ato legislativo, todavia, decorrem efei
tos concretos, indiscutivelmente, deve, o Poder l'hblico, ser 
responsabilizado por seu ato lesivo e causador de dano aos 
particulares. 46 

A problemática maior reside na responsabilidade do 
Estado por atojurisdicional, embora já exista o dever de inde
nizar quando o particular sofre restrições em seus direitos de 
locomoção e de liberdade por erro do judiciário. Decisões já 
acolheram pedidos de indenização, restaurando o patrimônio 
pessoal do ofendido pelo erro do judiciário. 

A Emenda Constitucional n° 45, no entanto, foi bastante 
enfática no sentido de afirmar que está a&<>egurado aos cida
dãos a razoável duração do processo, garantindo-se, ainda, 
os meios para a obtenção da celeridade processuaL Dessa 
forma, a demora na prestação jurisdicional que viola o dispo
sitivo constitucional que assegura a razoável duração do 
processo poderá ensejar pedido de reparação de dano, caso 
a delonga provoque dano irreparável ao particular. 

No entanto, ainda que possa ser admissível essa· respon
sa-bilização, em face da grave situação dos órgãos jurisdi
cionais, provocado pelo excesso de feitos, a solução deve ser 
cautelosa, para que não se transforme em instrumento de 

juri.sdicional. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. et aL Reforma do JudiCiário: 
primeiras reflexões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Editora 
Revista dos T!ibunais, 2005. p. 47. 
"' SCARTEZZ!NI, Ana Goffi Flaquer. O prazo razoável para a duração dos 
processos e a do Estado pela demora na outorga da prestação 
jurisdicionaL In: Teresa Arruda Alvím. et aL Reforma do Judiéiário: 
primeiras reflexões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. Sáo Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais. 2005. p. 47. 
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enriquecimento para alguns em detrimento do interesse de 
todos .. É preciso, portanto, que se estabeleça o nexo de causa
lidade entre o fato, demora injustificada, e o dano provocado 
ao autor ou ao réu, ou mesmo a ambos, pela indefinição na 
solução da lide.47 · 

Caso a duração razoável do processo não seja atendida, 
deverá ser verificada a sua real causa, que pode ser ou por 
excesso dç; feitos com ínéídequada máquina judiciál]a, ou expe
dientes protelatórios utilizados por urna das partes ou, ainda, 
desídia do magistrado. Cada uma dessas causas·tem corno 
conseqüência responsabilidades c1iversas, ou seja, no pri
meiro caso, teríamos a responsabilidade dvil do Estado, no 
segundo a responsabilização da própria parte, e, por fim, pode
temos até ter a responsabilidade pessoal do juiz. 

Um dos possíveis caminhos, portp.nto, para amenizar o 
sofrimento do cidadão com a demora da prestação juris
dicional é a responsabilização do Estado pelo anormal funcio
namento da administração da justiça. Isso, acímí:l de tudo, 
traduz.uma forma de controle para o cidadão, diante.de um 
E.."tado cada vez mais interventor e assegurador dos riscos, a 
quem se pode exigir um fladrão médio de atuação e de quali
dade e o assegurar de direitos fundamentais legal/e constitu
cionalmente protegidos.48 

Importante ressaltar que o art. 8° da PEC n. 96/1992, 
aprovada na Câmara dos Deputados, que veio a da,r origem à 

·EC n. 45, previa a inserção de parágrafo no art. 95 da CF 
dispondo que a União e os Estados responderiam pelos 
danos que os respectivos juízes causassem no exercício de 
suas funções jurisdicionais, assegurando-se o direito de 
regresso em dtso de dolo. 

47 SCARTEZZINI, An<;! Maria Goffi Flaquer. O prazo razoável para a duração dos 
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Constou do relatório apresen~ado pelo então Deputado 
Nelson Jobim que já seria tempo de se afastar a tese da 
irresponsabilidade do Estado por atos de juízes, predomi
nante ainda hoj~ tanto na doutrina quanto na jurisprudência 

. firmada nos tribunais.49 · 

Apesar das considerações feitas, a previsão a respeito 
da responsabiJidade estatal· pelos atos dos juízes foi suprimida 
pelo Senado Federal, persistindo apenas a duração razoável 
do processo como direito fundamental do cidadão. Isso, 

. no entanto, ao invés de indicar uma certa timidez do legis
lador, 50 revela a presÇindibilidade de previsão da 
respotlsabilidade estatal pelos danos causados pela ativi
dade jurisdicionaL Ocorre que urna interPretação sistemática 
da Constit~lição Federal e a positivação do direito à duração 
razoável do processo, por si só, impõem a responsabilização 
dO Estado pelos danos decorrentes da atuação dos juízes. 

A manutenção da previsão expressa a respeito da respon
sabilidade do Estado poderia,. ao invés de assegurar a ampla 
reparabílidade dos danos causados aos particulares, restrin
gir esse direito. Isso poderia ocorrer em razão da redação do 
dispositivo que abordaria apenas a responsabilização estatal 
pprdanosque os juízes causassem no exercício de suas fim
ções jurisdicionais, não havendo previsão quanto a danos 
causados por outros auxiliares da justiça. 

Afastada a possível restrição, pode, o Estado, assim, com 
base no art. 37, § 6°, da CF, ser responSabilizado pelos danos 
causados por peritos, oficiais de justiça, cartorários e de 
todos aqueles que atuam como auxiliares no exercício da 
função jurisdicionalY 
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As diretrizes, portanto, da responsabilização civil do 
Estado estão traçadas no art. 37, § 6°, da CF. Dispõe a norma 
que a responsabílização do Estado é direta e objetiva, em 
decorrência da ampla aceitação que a Teoria do Risco Admj
nistrativo52 tem em nosso direito. Desta forma, para a respon
sabilização estatal, basta que o particular prove a· relação de 
causalidade entre o dano experimentado e a ação praticada, 
ressalvadas as hipóteses de ocorrência culposa da \I"Ítima e 
fatores circunstâncias. 

No entanto, a respon5abilização civil do Estado por atos 
jurisdicionais ainda é muito controversa, só admitida pela 
jurisprudência em hipóteses expressamente indicadas na lei. 
Na aw;ência de previsão explfcita e específica, portanto, há 
irresponsabilidade do Estado. s:~ · 

Diante da inexistência de previsão legal, a regra geral é a 
responsabilização pessoal do magistrado, de acordo com as 
regras ordinárias de responsabilização civil, isto é, depen
dente da auferição da culpa,54 de acordo com o disposto no 
art. 133, do Código de Processo Civil. 

Não há motivo razoável, entretanto, que justifique a não
incidência da regra geral de responsabilização direta e objetiva 

BEZERRA, Márcia Fernandes. O Direito à Razoável Duraçáo do Processo e a 
Responsabilidade do Estado pela Demora na Outorga de Prestação Jurisdicional. 
In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. et ai. Reforma do Judiciário: primeiras refle
xões sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. Sáo Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2005. p. 472. 

Esta teoria admite que toda atividade desempenhada pelo F.stado é capaz de 
gerar danos aos particulares. 
53 O Supremo Tribunal Federal tem se manifestado de forma contrária à responsabi· 
!idade civil do Estado por atos jurisdicionais. A esse respeito, destaca-se a seguinte 
decisáo: "! A responsabilidade objetiva do Estado não se aplica aos atos dos ]uízes, 
a não ser nos casos expressamente declarados em lei. Precedentes do STF" BRA: 
SIL. Supremo Tribpnal Federal, Agra!Ío Regimental no Recurso Extraordinário n° 
429518; 2a Thrma, Ministro Relatm Carlos Velloso; Data do Julgamento 10.02.2004, 
Data da, Publicação. 28. I 0.2004. Brasília, DF. Disponível em: <http://www.stf.gov. br/ 
jurisprudencia/nova/pesquisa.asp> Acesso em: 1 o m,ai.. 2008. 
14 BEZERRA, Márda Fernandes. O Direito à Razoável Duração do Processo e a Respop· 
sabilídade do Estado pela Demora na Outorga de Prestação JurisdicionaL In: WAMBIER, 
Teresa Arruda Alvim. eí al Reforma do Judiciário: primeiras reflexões sobre a Emenda 
Con~1ítudonal n. 45/2004. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 200.5. p. 474. 
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do estado aos atos emanados do Poder Judiciário. Os atos 
jurisdicionais, afinal, constituem exteriorização das funções 
estatais tanto quanto os atos do Poder Executivo. 

A atividade jurisdicional é espécie de serviço público, 
sendo os juízes e auxiliares da. justiça, tal qual os agentes 
políticos, servidores e particulares no exercício de atividade 
do Estado, agentes públicos, cuja atuação exterioriza a função 
estatal. Na prestação deste serviço, é inequívoco, o Estado 
poderá causar significativos danos aos particulares que 
devem ser resSarcidos segundo as mesmas regras aplicáveis 
à responsabilização civil por qtos derivados do exercício 
da função administrativa.55 

A responsabilidade civil do Estado pelos atos jurisdi
cionais, dessa forma, cohstitui espécie do gênero responsa
bilização civil do Estado, estando sujeita às mesmas regras 
a ela aplicáveis. Por mais que haja divergência jurisprudencial 
a respeito da responsabilidade por atos jurisdicionais arrisca
se dizer, no entanto, que, com a previsão expressa do direito 
à duração razoável do processo, a rejeição da responsabi
lidade do Estado por atos do Poder Judiciário será menos 
defensáveL 56 

A preocupação que pode advir dessa responsabílização 
do Estado, por danos causados pela ação ou pela omissão 
jurisdicionais associadas à morosidade da justiça, é a de que 
o erário seria excessivamente onerado pelas indenizações. De 
fato, diante da quantidade excessiva de demandas ajuizadas, 
a extensão da responsabilidade objetiva de forma irrestrita e 

55 BEZERRA, Márcia Fernandes. O Direito à Razoável Duração do Processo e a 
Responsabilidade do Estado pela Demora na Outorga de Prestação Jurisdicional. 
In: WAM131ER, Teresa Arruda Alvim. et ai. Reforma do Judiciário: primeiras refle
xões sobre Emenda Constitucional n. 45/2004."São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, p. 475. 
' 6 BEZERRA, Márcia Fernandes. O Direito à Razoável Duração do Processo e a 
Responsabilidade do Estado pela Demora na Outorga de Prestação JurisdicionaL 
In: WAMBIER. Teresa Arruda Alvím. et aL Reforma do Judiciário: primeiras reflexões 
sobre a Emenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2005. p. 47.5. 
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absoluta a todos os casDs em que o processo não tenha 
duração razoável, acarretaria, na prática, a completa invia
bilização da responsabilidade civil do Estado. 

De fato, a mera afronta ao direito de duração razoável 
do processo não constitui, por si só, dano ressarçível pelo 
Estado. É indenizável o dano decorrente de injusta lesão à 
esfera moral ou patrimonial do indiyíduo. Comobem destaca 
Cruz e Tucci, para que o Estado seja responsabilizado: 

' (, .. ) é necessário que aqemora, para ser reputada real
mente inaceitável, decorra da inércia pura e simples, do 
órgão jurisdiCional encarregado de dirigir as diversas 
etapas do processo. 57 

Destaca-se, no entanto, que o acúmulo de processos, 
invocado como causa para justificar a postergação dos julga
mentos, não é suficiente para que se afaste a responsabilidade 
objetiva do Estado .. Nessa situação, se estará diante da hipó
tese em que o serviço jurisdicional prestado pelo Estado funcio
nou mal, por ter sido realizado tardiamente. O grande volume 
de trabalho pode até eximir a responsabilidade dos agentes 
estatais, mas não do Estado, que terá que arcar com os danos 
eventuatmente causados. 58 

Ressalta7se que, nds termos do art. 37, § p0
, da CF, o 

Estado sempre terá direito de regresso contra o magistrado 
ou demais auxiliares da justiça, d.esde que se comprove a 
atuação dos mesmos com culpa ou dolo. Importante desta
ca:r-se decisão da Corte Européia de Direitos que Homem que 
ressaltá o dever do Estado em proporcionar adequado acesso 
à jurisdição: 

A Corte ressalta que o artigo 6 § 1 da Convenção obriga 
os Estados contratantes a organizar suas jurisdições de 

CRUZ. E TUCCI! José Rogério. Tempo e Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1997. p. 69 
18 BEZERRA, Márcia Fernandes. O Direito à Ra?Dável Duração do Processo e a Respon
sabilidade do Estado pela Demora na Outorga de Prestação Jurisdicional. In: WAMBIER, 
Teresa Arruda Alvim. et al. Reforrnp do Judiciária: primeiras reflexões sobre a Emenda 
C_onstitucional n. 45/2004, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 477. 
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maneira que permita responder às exigências do disposi
tivo (. .. ) Recorda, além disso, que o Comitê de Ministros 
do Conselho da E.uropa, na sua Resolução DH (97) 336 
de 11 julho 1997 (Duração dos processos civis na Itália: 
medidas suplementares de caráter geral), considerou 
que «a lentidão excessiva da justiça representa um perigo 
·importante, principalmente em um Estado de Direito». (Tra
dução livre) (Grifo nosso)5'~ 

No tnesmo sentido, ressaltando a responsabilidade do Esta-

A Corte reafirma que incumbe aos Estados contratantes 
organizar seus sistemas judiciais de tal sorte que suas 
jurisdições possam garantir a cada um o direito de obter 
uma decisão definitiva sobre suas contestações relativas 
a seus direitos e obrigações de caráter civil dentro de 
um prazo razoável. (Tradução livre)60 

A eficiência da prestação da atividade jurisdicional afasta 
o descaso do &tado na boa estruturação téctrlca dos seus ór
gãos jurisdicionais, a fim de que os juízes possam ter condi
ções, ao menos, de cumprir os prazos estabelecidos em lei 
para a prática dos atos do processo a seui cargo. Evitamcse, 
assim, d4ações indevidas, alcançando o resultado eficaz e útil 
da atividade monopolizada do Estado.61 

Além da responsabilidade do ·Estado, deve-se também 
analisar a responsabilidade do juiz. Diversas são as normas, 
no plano legal e constitucional, a pritnar pela independência 
do juiz, buscando afastá-lo de pressões ou interferências. No· 
entanto, destaca-se, de acordo com Eduardo Couture,62 que 

,..,.._,.,,u,""'-'· Corte Europé:ia 
28 de jülho de 1999. li~r\C\nluPI 

em: 15 mai. 2008. 
w ESTRASBURGO. Corte Européia de Direitos do Homem. Freitas Lopes contra 
Portugal n" 36325197, 21 de dezembro de 1999. Disponível em: <http://~ww.echr.coe.inv' 
echr>. Acesso em: 17 jul. 2008. 
"' DIAS, Ronaldo Brêtas· de CaJValho. Direito à Jurisdição Eficiente e a Garantia da 
Rawável Duração do Processo na Refmma do Judiciário. Revista de Processo. São 
Paulo, ano 30: n. 128, out. 2005. p. 167. 
62 COUTURE, Eduardo J. Introdução ap Estudo do Processo Civil. Tradução de Mozart 
Victor Russomano. 3. ed. Rio de Janeiro: José Kofino Edítor, 1951. p. 88. 
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assim como a independência e a autoridade, o juiz deve ter 
responsabilidade. 

A independência é necessária para que suas decisões 
não sejam uma conseqüência dá fome ou do medo; a auto
ridade deve existir para que suas decisões não sejam simples 
conselhos, divágações acadêlnicas, que o Poder Executivo pos
sa desatender segundo seu capricho; e a responsabilidade 
para que a sentença não se]a ímpeto da ambição, do orgulho 
ou da soberbia, e sim da consciência vigilante do hom~m 
frente ao seu próprio destino. 

É de se verificar que existem, no direito comparado, 
sistemas diversos em rel~ção ao tema, que variam da total 
imunidade judicial (como na Commom Law); até a responsa
bilidade verificada (O!m face do próprio juiz, Uma tendência 
que vem sendo verificada, entretanto, é a de não-responsa
bílização pessoal do juiz, mas somente do Es~ado, ou seja, 
seria uma espécie de responsabilidade substitutiva. A possibi
lidade de o juiz ser chamado por eventuais danos ficaria con
dicionada a determinados elementos substanciais e proces
suais do respectivo sistema. 63 

Alguns países como Alemanha, França e Polônia esta
belecem responsabilidade direta e exclusiva do Estado por 
prejuízos que o cidadão veriha a sofrer por atos praticados 
pelo juiz no exercício de sua~) funções, podendo o Estado 
apenas exercer ação de regresso contra o magistrado. A 
vítima, nesse sistema, não teria possibilidade de mover ação 
contra o juiz, mas, unicamente, em face do Estado. Segundo 
Mauro Cappelletti,64 essa seria a solução mais avançada e 
sofisticada, pois conjugaria duas finalidades vitais: primeiro, 
a finalidade de garantir à vítima remédio seguro de fiscali
zação do risco - e a finalidade de proteger o juiz contra ações 
vexatórias. 

VIANA, Juvêncio Vasconcelos. Da Duração Razoável do Processo. Revista 
Dialética de Direito Processual. São Paulo. n. 34. jan. 2006. p. 61. 

CAPPELLETfl. Mauro. Juízes Irresponsáueis? Tradução de Carlos Alberto Álvaro 
de Oliveira. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, !989. p. 62. 
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Em outros sistemas, no entanto, como no caso da Itá
lia, o Estado tornou-se responsável em concorrência com 
a responsabilidade pessoal do juiz. Os perigos dessa solução 
é que, em virtude da paralela coexistência entre a respon
sabilidade do Estado e a do juiz, tomar-se-ia quase que ine
vitável que os dois tipos de responsabilidade viessem. a se 
tomar dependentes de condições idênticas, ou seja, os requí
sitos que levariam a responsabilidade do magistrado tertn.i
nariam por comunicar-se com os da responsabilidade do 
Estado.65 

A questão que surge, portanto, é a de saber a qual siste
ma o nosso país estaria de fato filiado. No caso da responsabi
lidade do magistrado, encontra-se a regra do art. 133, do CPC, 
segundo o qual o juiz responde por perdas e danos quando, 
no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude, 
ou quando recusar, omitir ou retardar, injustificadamente, pro
vidência que deve ordenar de oficio, ou a requerimento da 
parte. 

O que se observa, pela análise da norma, é que a possi
bilidade de. responsabilidade pessoal do juiz está prevista 
em lei, assim como a responsabilidade do Estado. Pode-se, 
portanto, não se ier certeza em qual sistema o Brasil se inclui, 
mas o que se percebe, por tudo que já foi analisado, é qúe o 
nosso ordenamento admite a responsabilidade tanto do jui~ 
como do Estado, assegurando a esse último o direito de 
regresso. 

Independentemente do sistema adotado pelo Brasil, o 
que se percebe, rio processo moderno, é o fortalecimento do 
entendimento de que o juiz não é mais um mero espectador 
diante do comportamento e postulações da parte, como se 
tivesse sempre que esperar por essa para dar andamento ao 
feito. Nesse sentido, é importante destacar a decisão em que 
a Corte Européia de Direitos do Homem reconheceu que a 

CAPPELLEITI, Mauro. Juízes Irresponsáveis? Tradução de Carlos Alberto Álvaro 
de Oliveira. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 1989. p. 63. 
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lentidão do processo era oriunda exclusivamente das autori
dades judiciais: 

O período a ser considerado vai do ingresso da ação ao 
pronunciamento do acórdão da Corte de Cassação; ela 
se estendeu por cinco anos e dois meses. Da leitura da 
decisão percebe-se que o cas.o não apresenta qualquer 
complexidade particular. Além do mais, M. Tomasí não 
contribuiu para retardar o procedimento com a alegação 
de prescrição·diante da Corte de Cassação de Bordeáux. 
A responsabilidade da lentidão observada é essencial
mente das autoridades judiciais, em particular do Procu
rador da República da Bastia e do juiz de instrução de 
Bordeaux. Portanto, houve víolação do artigo 6 § I (unani
midade). (Tradução livre)66 

Cabe ao juiz o devido impulso ao processo e velar pelo 
seu desfecho rápido, tomando-se inadmissível uma postura 
de passividade. "Cabe-lhe não somente cuidar da pronta 
adoção de seus atos, como ainda fiscalizar e cobrar diligência 
e presteza por parte de seus auxiliares". 

Nesse sentido, destaca-se duas normas que referem-se 
ao juiz como participante do processo. Primeiramente, o art. 
198, do CPC, que faz previsão de representação contra o 
juiz que excedeu os prazos, sendo que essa representação 
tem carga de procedimento administrativo autônomo. 

Em segundo, poderia ser aplicado o art 14, parágrafo 
único, do CPC, aos magistrados, segundo o entendimento de 
que eles são participantes do processo e, desde que venham 
a embaraçar os provimentos judiciais, com uma omissão 
ou ação tardia ou extintiva sem necessidade; pagando multa 
por tal conduta. Não se pode esquecer, ainda, que com ~ 
EC, n° 45, institui-se o Conselho Nacional de Justíça, no art. 

ESTRASBURGO. Corte Européia de Direitos do Homem. Tomasí contra França, 
série A, n° 241-A, 27 de agosto de 1992. In: BERGER, Vincent Julisprudence de la 
Cour Européenne des Droits de L:Homme. s. ed. Paris: Dalloz. 1996. p. 26. 
67 VIANA. Juvêncio \1;3sconcelos. Da Duração Razoável do Processo. Revista 
Dialética de Direito Processual, São Paulo, n. 34. jan. 2006. p. 63. 
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103-B, da CF, que recebe reclamações em face de membros 
do Poder Judiciário, tendo-se mais urna forma de controle.68 

Cabe ao Conselho Nacional de Justiça diversas atri
buições sendo, dentre elas, controlar o cumprimento dos 
deveres funcionais dos juízes, recebendo e conhecendo das 
reclamações contra membros ou órgãos do judiciário, poden
do avocar processos disciplinares em curso e determinar a 
remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsí
dios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e apli
car outras sanções administrativas, além de representar ao 
Ministério Público, no t&so de cometimento do crime de 
abuso de autoridade (arts. 92, I~A e 103-B, § 4°, III e IV; da CF}. 

Por fim, além da responsabilidade do Estado e do juiz, 
há também que se tratar da responsabilidade das partes. As 
partes estão obrigadas, em razão do dever de lealdade e 
probabilidade, a praticar diligentemente os atos que as nor
mas processuais lhes impõem, devendo, assim, não utilizar 
manobras protelatórías.69 

Quando a demora na prestação jurisdicional, portanto, 
decorrer de tomada de medidas procrastinatórias por qual
quer dos litigantes ou de seus procuradores, deve o órgão 
jurisdicional competente tornar medidas cabíveis, inclusive com 
aplicaçãb de penas previstas, efetuando, . ainda, o encaminha
mento da denúncia, se for o caso, para o. Tribunal de ética da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), quando ficar visível a 
intenção do advogado de adiar o término do processo. Nessa 
situação, fita nítido o desrespeito à garantia da prestação 
jurisdicional em um prazo razoável nas situações em que o 
órgão jurisdicional não tomar as medidas cabíveis. 70 

68 GóES, Gisele Santos Fernandes. Razoável Duração do Processo. In: WAMBIER, 
Teresa AÍTuda Alíiim. et al. Reforma do Judiciário: primeiras reflexões sobre a Emenda 
Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Editora Revista dos 1libunais, 2005. p. 267. 
69 DIAS, Ronaldo Brêtas de Carvalho. Direit(' à Jurisdição Eficiente e a Garantia da 
Razoável Duração do Processo na Reforma do Judiciário. Revista de Processo, São 
Paulo, ano 30, n. !28, out 2005. p. 172. 
7" RODRIGUES. Horácio Wanderlei. EC n. 45: acesso à justiça e o prazo razoável na 
prestação jurisdicional. In: WAMBIER, 1eresa Anuda Alíiim. et ai. Reforma do ,Judlcíá· 
rio: primeiras reflexões. 
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4 Conclusão 

A celeridade processual, antes da Emenda n° 45, atuava 
através de UII1a interpretação teleológica do sistema, princi
palmente como uma derivação. do princípio constitucional 
do devido processo legal e de regras integrativas prove
nientes do direito internacional. Isso significava que já tínha
mos uma noção da importância da razoável duração do pro
cesso, mas que apenas vinha de uma interpretação siste
mática. 

Com a Reforma do Judiciário, o ordenamento jurídico 
brasileiro colocou de forma éxpressa a. garantia da razoável 
duração do processo, com status constitucional, tornando 
o que era uma mera interpretação um direito expresso, com 
mais força,. pois é agora um direito fundamental das partes. 
O inciso LXXVIII, do art. 5°, da CF, portanto, pode não ser 
entendido como novidade, mas, sem dúvida, é grande ino.
vação, no sentido de que, seguindo uma tendência mundial, 
introduziu na Constituição o direito fundamental à razoável 
duraçãq do processo, repensando-se a prestação jurisdicional, 
não apenas como tarefa do Estado, mas um direito de todo 
indivíduo. 

A Emenda n° 45, assim, garante a razoável duração do 
processo e os meios que garantem a celeridade de sua trami
tação, demonstrando a preocupação, ainda que um pouco 
tardia, com o aumento desenfreado dos litígios em nossa ~de-
da de. · 

Trata-se, ainda, de norma de eficácia jurídica imediata 
e dependente, apenas, de outras normas ordinárias para 
viabílizar o processo mais célere, atingindo a desejada efi
cácia no plano social. Ao mesmo tempo, o dispositivo 
condidona futuras normas a buscar soluções que garantam 
um processo mais célere, tend.o como paradigma as normas 
atuais, ou seja, novas normas que conferirem maior moro
sidade ao processo em relação às normas já existentes, serão 
consideradas inconstitucionais, por divergirem do ideal 

. programado pela norma. 
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Agilizar o processo é o ideal a ser buscado, o que não 
significa, evidentemente, pura e ~implesmente eliminar r~cur
sos, para evitar o reexame das decisões. Pelo contrário, é pre
Ciso conferir meios ágeis para que o bom direito seja recoc 
nhecido cie imediato, a fim de que a justiça tardia não se 
converta em injustiça. O Poder Judiciário reveste-se de extre
ma importância no Estado Democrático de Direito. Ainda que 
alternativas sejam criadas para a solução das controvérsias, é 
a atividade jurisdicional a que confere efetivamente seguran
ça jurídica à sociedade. 

Espera-se não apenas uma resposta do Estado pi:ua a so
lução da lide, mas uma tutela efetiva, adequada e tempestiva, 
uma vez que o indivíduo enxerga na Justiça não· só o lugar em 
que w1i conseguir solu~ionar seus problemas, mas também o 
único lugar· onde pode buscar isso. Dessa forma, a situação 
atual de verdadeiro "congestionamenton de processos nos le
vará ao engessamento db judiciário, denegando-se o pró
prio acesso à Justiça. 

A eficiência da função jurisdicional sem dilações 
indevjdas somente será conseguida, em primeiro lugar, com. 
a mudança da mentalidade e com a melhoria da formação 
técnica dos operadores do direito, que precisam ver o pro
cesso corno garantidor de direitos fundamentais, ou seja, 
compreendendo-o como processo constitucionalizado e 
não apenas corno mero instrumento técnico da jurisdição. 
Em segundo, é necessário que se aprimore .a infra-estrutura 
ffsica, material e pessoal dos órgãos jurisdicionais, o que exige 
investimentos financeiros de monta por parte do Estado. 

A introdução do inciso LXXVIII ao art. 5°, da CF, abre 
espaço, também, para reflexões,sobre o aumento da responsa
bilidade do Estado em relação ao fenômeno da entrega da 
prestação jurisdicional. O ·legislador terá que modificar sua 
postura pata não só fazer com que muitos dispositivos exis
tentes no direito processual e que contribuem para a solução 
em prazo razoável do processo sejam aplicados, como, tam
bém, criar outros mecanismos que assegurem a garantia consti
tucional. 
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Não se pode, entretanto, colocar o ideal de processo 
rápido como primordial em detrimento de princípios e garan
tias constitucionalmente revestidas e de incondicional apli
caçãO ao processo, sob pena de o Estado falhar no objetivo 
de defend~er os ciçladãos·da morosidade da Justiça, forçançlo 
decisões rápidas, fruto de cognições sumariamente instruí
d!1S; afastando-se do ideal do justo direito~ 

Para definição de prazo razoável deye-se sempre veri
ficar o caso concreto, Çtdotando-se os critérios utilizados 
pela Corte Européia de Direitos do Homem que julga a infra
ção ao direito à conclusão do processo em prazo razoável 
e sem dilações indevidas, assim como o próprio valor da 
indenização, com base'na análise da complexidade do caso, 
do comportamento das partes.e da atuação·dos juízes, dos 
auxiliares e da jurisdição. Note-se que o processo instantâneo 
é algo Impossível de acontecer, pois sempre haverá necessi
dade de ampla defesa, contraditório, produção de provas, 
interposição de recursos. 

O processo, portanto, ~desenvolvido em tempo razo.ável 
não pode ser confundido com a idéia de tempo . rápido, já 
que sempre será necessário o mínimo que assegure todas 
as garantias inerentes ao processo. Em razão disso que o 
próprio legislador previu, entre outras medidas, o. seqüestro, · 
a execução provisória, a própria correçã,o 111onetária e a: ante
cipação de tutela, visando minimizar os prejuízos sofridos pela 
parte. 

Pode parecer absurdo, em uma primeira análise, definir 
o direito à razoável duração do processo como sendb um 
direito fundamental, frente a outros como o direito à vida, à 
integridgde e à liberdade pessoal, à liberdade de p,ensamento 
e eXPressão ou a proibição de escravidão e eX})loraçãohuma
na que, sem dúvida, são de maior r~levo e gravidade. Ocorre 
que, esses últimos, por serem mais genéricos e conhecidos, 
tendem a ser mais respeitados, possuindo, inclusive, mecanis
mos próprios para evitá-los e coibi-los quando ocorrem ao 
contrário do que acontece com a duração exagerada do pro
cesso. 
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De fato, se colocarmos o direito à vida em confronto 
com o ·direito à razoável duração do processo, aparente
mente, poderemos ter a impressão de que o último seria qua
se banal, mas não o é. Um processo judicial pode levar uma 
pessoa à ruína financeira ou ao desespero totaL O patrimônio 
e. a tranqüilidade de quem aciona a justiça e de quem é 
demandado não podem· ser considerados como ··um mero 
transtorno casual·~ inevitável. 

Um Estado Democrático de Direito não pode abandonar 
seus Cidadãos a um processo lento e viciado, pois não é 
raro que vidas e o. destino ctas pessoas dependam direta
mente da solução de um determinado processo. Por essa 
razão, é extremamente leviano fazer com que as pessoas 
aguarde)TI tanto tempo pela decisão judicial, apenas porque 
falta ,interesse e vontade política para estruturar e aparelhar 
adequadamente o Poder Judiciário. 

O fato do novo direito fundamental permitir que se tory
dene o Estado a ressarcir danos causados pela morosidade 
da prestação jurisdicional, sem dúvida, é uma inovação, no 
entanto, não podemos esquecer que o Estado somos todos 
nós e que se houve necessidade de indenização, é porque 
a atividade J\ldidal não está sendo devidamente desempe
nhada. Obter o ressarcimento dos danos, portanto, é apenas 
um meio de remediar o mau que foi feito, mas o que interessa 
não é ver o Estado condenado, e, sim, o Estado que consiga 
proporcionar a,tutela efetiva de seus cidadãos. 

O importante agora, depois de ter sido acrescentado o 
direito fundamental à razoável duração do processo no art. 
5~, da CF, é conferir aplicabilidade prática ao dispositivo. 
Não basta travarmos discussões a respeito da importância 
,do tempo do processo, sem encontrannos mecanismos que 
assegurem a solu9ão do litígio e~ prazo razoáveL 

Para tanto, já em nosso ordenamento, encontramos 
mecanismos anteriores à Emenda n° 45, que já se preocu
pavam em conferir maior celeridade à tramitação. Destaca
se, como exemplo, a redução das hipóteses em que haverá 
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reexame necessário (art. 475, §§ 2° e 3°, do CPC), assim 
corno a restrição das hipóteses de cabimentos dos embargos 
infringentes (art. 530, do CPC). 

Não obstante, os mecanismos já existentes, importante 
destacar os acrescentados pela própria Emenda n° 45 que, se 
postos em prática, certamente contribuirão para um acesso à 
i\lstiça mais. célere e efetivo. O art. 93, inciso II, alínea e, da 
CF, por exemplo; dispôs que não será promovido o juiz que 
injustificadamente retiver os autos além do prazo legal assim 
corno aferição do merecimento levará em conta o desem
penho e os critérios objetivos de produtividade e presteza 
no exercício da jurisdição, contribuindo, assim, para que 
haja preocupação por parte dos juízes com a prestação 
jurisdicional em prazo razoável. 

Destaca-se, ainda, que o art. 93, da CF, com. as alterações 
proporcionadas pela Emenda n° 45, certamente, se aplicado, 
proporcionará grandes mudanças na prestação jurisdicional 
já que o referido artigo dispõe, ainda, que a atividade jurisdi
cional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 
juízos e tribunais de segundo grau, o número de ·juízes na 
unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda 
judicial e à respectiva população, os servidores receberão 
delegação para a prática de atos de administração e atos 
de mero expediente sem caráter decisório e, ainda, a distri
buição de processos será imediata, em todos os graus de 
jurisdição. 

Essas são as alterações que mais diretamente afetam o 
exercício da prestação jurisdicionaL De fato, lendo os disposi
tivos, tem-se a impressão de que o problema da celeridade 
dos processos é simples de ser resolvido. A questão é fazer 
com que essas reformas sejam postas em prática, o que não é 
tarefa fácil, principalmente na quantidade de investimento que 
será necessária. Meios para que se tenha uma prestação jurisdi
cional célere, de fato, não faltam. Há mecanismos na própria 
Constituição, assim como no Código de Processo Civil e em 
leis esparsas que já garantiriam celeridade na tramitação. 
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Ocorre que, enquanto se mantiver o caos na prestação 
jurisdicional, o direito fundamental à razoável duração do pro
cesso serVirá como fundamento para possíveis condenações 
contra o &tado, os juízes ou as partes. O Jato é que a morosi
dade da justiça constitui a violação do dir~ito das partes de ter 
acesso a uma prestação jurisdicional efetiva, sendo assim, 
tais danos geram direíto à indenização que terá como funda
mento, principalmente, o direito que cada um tem deter um 
processo desenvolvido em tempo razoáveL Caberá apenas 
verificar de quem é a responsabilidade, pois esta pode ser do 
Estado ou até pessoal do juiz, e, ainda, das próprias partes. 

É preciso que haja, portanto, vontade política e, princi
palmente, cooperação entre os profissionais da justiça e das 
pessoas envolvidas no processo para que esse se desenvolva 
em tempo razoável. Do Estado, cabe melhor empenho em 
aparelhar e em aprimorar o acesso à justiça. Dos juízes, cabe, 
em alguns casos, colaboração na rapidez dos processos e, 
até mesmo, na verificação da atitude das partes quanto a 
possíveis pedidos protelatórios. Das partes, cabe seriedade 
e respeito quanto aos direitos discutidos. 

Assim, espera-se, com o presente trabalho, ter alertado 
para a importância que tem o desenvolvimento célere dos 
processos e, por conseqüência, a efetividade da prestação 
jurisdicional, assim como ter demonstrado que a alteração 
constitucional não é utópica nem vazia, mas viável e com con
teúdo .. Resta agora esperar que o dispositivo seja aplicado e 
que surjam as primeiras manifestações jurisprudenciais sobre 
o assunto. 
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